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PORTARIA TSE Nº 67 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII e X do art. 116 do Regulamento Interno,
considerando o disposto nos arts. 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112, de 1990, bem como
considerando o que consta do Procedimento Administrativo SEI nº 2019.00.000013521-5,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Itamar Gontijo Camilo, Joanes Leocádio da Silva Junior e Cláudia
Márcia de Ávila Tinoco, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos de que trata
o Processo nº 2019.00.000013521-5, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos
trabalhos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 03/02/2022, às 19:21, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida
em https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1920286&crc=4578173A,
informando, caso não preenchido, o código verificador 1920286 e o código CRC 4578173A.
2019.00.000013521-5

PORTARIA TSE Nº 70 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno, de acordo
com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016 e em atendimento ao art. 155 da Resolução
TSE nº 23.669/2021:
RESOLVE:
Art. 1º Tornam-se públicos os modelos dos impressos a serem utilizados nas eleições gerais de
2022, na forma dos anexos I e II desta portaria.
I - Caderno de Votação, incluindo as listagens das eleitoras e dos eleitores impedidos de votar e
das pessoas com registro de nome social;
II - Caderno de Votação das Eleitoras e dos Eleitores Transferidos Temporariamente;
III - Ata da Mesa Receptora;
IV - Formulário de Requerimento de Justificativa Eleitoral (RJE);
V - Formulário para Identificação de Eleitor com Deficiência ou Mobilidade Reduzida;
VI - Etiquetas para identificação das mídias utilizadas nas urnas:
a) Mídias de carga;
b) Mídias de votação;
c) Mídias de resultados;
VII - Envelopes de segurança;
VIII - Lacres para as urnas eletrônicas;
IX - Lacres para as urnas de lona;
X - Cédulas Eleitorais:
a) Presidente;

b) Governador e Senador;
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b) Governador e Senador;
c) Governador (2º turno);
d) Deputado Estadual e Federal;
e) Deputado Distrital e Federal;
f) Consulta popular de abrangência federal;
g) Consulta popular de abrangência estadual;
h) Consulta popular de abrangência municipal;
XI - Boletim de Urna - Exterior (BUEx).
Seção I
Sobre os modelos de lacres para urnas e envelopes de segurança e seu uso nas Eleições 2022.
Art. 2º Serão utilizados, como fator de segurança física, lacres e envelopes para garantir a
inviolabilidade das urnas e das mídias, na forma do disposto nesta portaria, observados os
momentos e os períodos previstos na Resolução TSE nº 23.669, de 14 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre os atos gerais do processo eleitoral para as Eleições 2022.
Art. 3º Os lacres e os envelopes referenciados no art. 2º desta portaria são:
I - Envelopes de segurança;
II - Lacres para urnas eletrônicas - primeiro turno:
a) lacre do compartimento da mídia de votação ou do gabinete do terminal do eleitor ou da eleitora
(TE) - 2 (duas) unidades;
b) lacre do conector USB - 2 (duas) unidades;
c) lacre do compartimento da mídia de resultado;
d) lacre do terminal do mesário ou da mesária (TM) - 2 (duas) unidades para cada TM;
e) lacre do compartimento do smart-card;
f) lacre de reposição do compartimento da mídia de resultado;
g) etiqueta para controle da numeração do jogo de lacres;
III - Lacres para urnas eletrônicas - segundo turno:
a) lacre do compartimento da mídia de resultado;
b) lacre de reposição do compartimento da mídia de resultado;
c) etiqueta para controle da numeração do jogo de lacres;
IV - Lacres para urnas eletrônicas - reposição:
a) lacre de reposição do compartimento da mídia de resultado (adicional);
b) lacre de reposição do compartimento da mídia de votação (adicional);
V - Lacres para urnas de lona, no caso de votação por cédula, para primeiro e segundo turnos.
Parágrafo único. A utilização dos lacres e do envelope de segurança definidos no  destecaput
artigo deverá observar os procedimentos descritos nos anexos III e IV desta portaria e as
orientações da Casa da Moeda, nos termos do § 2º do art. 6º desta portaria.
Art. 4º Os tribunais regionais eleitorais poderão utilizar as unidades do envelope de segurança em
estoque, bem como os lacres para urna de lona de eleições anteriores.
Art. 5º Os jogos de lacres para as urnas eletrônicas serão confeccionados em material autoadesivo
de segurança que evidencie sua retirada após a aplicação, devendo conter numeração sequencial
com sete dígitos.
Art. 6º A confecção dos lacres e dos envelopes de segurança será da Casa da Moeda do Brasil e
obedecerá aos critérios e modelos estabelecidos nesta portaria.
Parágrafo único. Caberá à Casa da Moeda do Brasil:
I - Distribuir os produtos mencionados no  deste artigo diretamente aos tribunais regionaiscaput
eleitorais, mediante planejamento e cronograma a ser fornecido ao Tribunal Superior Eleitoral;

II - Informar ao Tribunal Superior Eleitoral, em documento próprio, a quantidade e numeração
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II - Informar ao Tribunal Superior Eleitoral, em documento próprio, a quantidade e numeração
sequencial dos lacres entregues a cada tribunal regional eleitoral, assim como a data da entrega;
III - Instruir aos tribunais regionais eleitorais, em material específico  sobre os procedimentos para,
utilização correta dos lacres e dos envelopes de segurança, bem como as condições adequadas
para o seu correto armazenamento e transporte.
Art. 7º A guarda dos lacres e dos envelopes de segurança e a sua respectiva distribuição aos
locais de preparação das urnas e aos cartórios eleitorais é de incumbência dos tribunais regionais
eleitorais.
Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais deverão controlar a distribuição dos lacres e dos
envelopes de segurança, registrando a quantidade excedente, e documentar, caso ocorra extravio,
suas respectivas numerações e seus tipos, sendo vedada a sua entrega a pessoas estranhas à
Justiça Eleitoral.
Art. 8º As secretarias de Tecnologia da Informação dos tribunais regionais eleitorais instruirão as
servidoras, os servidores e os demais corpos técnicos sobre o correto manuseio dos lacres.
§ 1º É vedada a execução de qualquer procedimento que prejudique a fixação dos lacres nas
urnas.
§ 2º É vedada a fixação de lacres de forma que possibilite a violação ou o acesso aos
compartimentos das urnas eletrônicas sem a ruptura ou a evidência de retirada dos lacres.
Seção II
Disposições finais
Art. 9º Os formulários "Requerimento de Justificativa Eleitoral" (RJE) e "Identificação de Eleitor com
Deficiência ou Mobilidade Reduzida" em estoque nos TREs poderão ser utilizados.
§ 1º Para as Mesas Receptoras de Justificativas, deverão ser obrigatoriamente distribuídos os
modelos de RJE que possuam o campo "Ano de Nascimento", de forma que não inviabilize o
lançamento das justificativas nas seções eleitorais.
Art. 10. As cédulas para uso contingencial, o Boletim de Urna do Exterior (BU-Ex) e a Ata da Mesa
Receptora deverão obedecer ao modelo aprovado nesta portaria.
Art. 11. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 04/02/2022, às 20:02, horário oficial de Brasília,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da .Lei 11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1920750&crc=952642A1
caso não preenchido, o código verificador 1920750 e o código CRC 952642A1.
2021.00.000009166-9
Anexo - Portaria 70-2022.pdf

ÍNDICE DE ADVOGADOS
AIRON CALEU SANTIAGO SILVA (17878/MA)     62
AISLAN ALEX DA SILVA (0043549/SC)     3
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AMANDA GOMES DA SILVA (0062913/BA)     16
AMANDA HOLANDA FERREIRA (25583/PA)     55
ANA REBECCA MANITO LITAIFF (28774/PA)     55
ANDRE DE VILHENA MORAES SILVA (50700/DF)        40 40
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